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Territóri o Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1450 de 27 de set embro de 1982 

O Governador do Território Federal do Amapá , usando das 
atribuiç~es que lhe são conferidas pelo artigo 18, item II , 
do Decreto-Lei n9 41 1, de 08 de j anei ro de 1.969 , 

RESOLVE: 

Ar t . 19 - Designar o Economista ANTÉRO DUARTE DIAS PI
RES LOPES, Secretário de Pl anejamento e Coordenação do Gover 
~o deste Terri tório , Código DAS-3 , para viajar da sede de 
suas atribuiç~es-MACAPÁ- até as cidades de BRASÍLIA-DF e RIO 
DE JANEIRO- RJ,. a serviço da Adminis tração Amapaense , no pe
ríodo de 28 . 09 a 02. 10 .82 . 

Art. 29- Revogam-se as disposições em contrário . 

Palácio do Setentrião, em ~facapá-AP, 27 de setembro de 
1. 982 , 939 da República e 409 da Criação do Território Fede 
ra l do Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

J USTIÇA DOS TERRITÓRIOS 

TERRITÓRIO FEDERAL DO ANAPÁ 

1~ CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA-MACAPÁ 

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIHINAL DA COHARCA DE ~IACAPÁ 

EDITAL DE I NTUIAÇÃO DE SETENÇA, CON O PRAZO DE 60 DIAS, 
NA FOIU-IA ABAIXO: 

O DOUTOR DORIVAL llARBOZA, HH. Juíz de Direito da Vara 
Criminal da 1 <i! Circunscrição Judiciária-Nacapâ, na forma da 
Lei , etc ... 

Faz saber a todos que o presente Edital, com o prazo de 
60 dias virem, ou dele tiverem conhecimento , que no processo 

Secretário de Educação e Cultura 
Prof~.ANNIE VIANNA DA COSTA 

Secretário de Agricul tura 
Dr. GENÉSIO CARDOSO DO NASCHIENTO 

Secretário de Segurança P~blica 
Dr. JOSÉ DE ARIMATHÉA VERNET CAVALCANTI 

Secretário de SaÚde 
Dr. JOSÉ CABRAL DE CASTRO 

a que respondeu perante este Ju ízo, em que é au tora a Justi
ça PÚblica, por infração do art9 32 da Lei das Contravenções 
Pena i s, foi o réu DOLIVAR ALFREDO FURTADO ABDON condenado a 
pena de multa de doi s mil cruzeiros e ao pagamento das cus -
tas judiciais do processo no prazo de dez dias do trânsito 
julgado desta sentença , proferida em vinte.e quatro de maio 
de 1982. 

E, como não t enha s ido possível intima-lo pessoalment e , pe 
lo presente Edital intima da menc i onada dec isão , da qua l po= 
derá interpor , dentro de 05 (cinco) dias a contar do término 
do prazo em questão o recurso cabível, sob pena de ver passa 
da em julgado dita a decisão. Outrossim, faz saber que es t e 
Juí zo tem sua sede no Edi fício do Forum de Hacapá, sito à Av 
Amazonas,n9 26 , esqui na com a Rua Cel . Coriol ano Jucá, a pa~ 
tir das 08 : 00 horas . 

Para constar , e para conhec imento de todos , é passado o 
presente Edita l , cuja 2{1 via será afixada no lugar de costu
me . Dado e passado aos vinte e oito dias do mês de setembro 
de 1982, nesta cidade Hacapá . Eu, JAIR JOSÉ GOUViOA QU INTAS , 
Diretor de Secretaria Substituto, subscrevi . 

CAPÁ 

DORIVAL BARBOZA 
Ju i z de Di reito 

JUSTI ÇA DOS TERRITÓRIOS 

TERRITÓRIO FEDERAL DO ANAP/i 

1<il CIRCUNSCRIÇÃO. JUDICIÃRIA - NACAPÁ 

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRU!INAL DA Cm!ARCA DE HA-

EDITAL DE INTHIAÇÃQ DE SENTENÇA , CON O PRAZO DE 
60 DIAS, NA FO!U-IA ABAIXO :. 

O Dou to r DORIVAL BARBOZA, ~lN . Juiz de Dire ito da Ve 
ra Criminal da 1<il Circunscrição JUdic i ár i a - Hacapá,na for 
ma da Lei , etc ... 

FAZ SABER a todos que o presente Edital, com o pra
zo de 60 dias virem, ou de le tiverem conhecimento , que no 
processo a que respondeu perante este Juízo, em que é auto 
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ra a Justiça Púb lica, por inf r ação do ar t9 . 155 § 49, ri9s 
I e li do Código Penal Brasileiro, fo i o réu SEBASTIÃO DA 
SILVA QUINTINO, vulgo "SABÁ" , condenado à pena de cinco 
mil cruzeiros e ao pagamen~o das custas j udiciais do pro -
cesso no prazo de dez dias do t r ânsito em julgado desta 
sentença , so~ pena de conversão da mesma em detenção, nos 
termos da le1 penal, sentença es ta proferida em dez oe 
agosto de 1. 982 . 

E, como não tenha ~ido possível i nt i má- lo pessoal -
mente , pe l o presente Edital o i nt ima da menc i onada decisão 
da qual poderá i nt erpor, dentro de 05 (cinco) dias a con 
tar do término do prazo em questão o recurso cabível, sob 
pena de ver passada em julgado dita decisão. Outrossim ,faz 
saber que es te Juízo t em sua sede no Edifício do Forum de 
~lacapá, sito à Av. Amazonas, n9 26, esquina com Av. Corio
lano J ucá , a par t ir das 08 :00 horas . 

Para conctar , e para conhec imento de t odos, é pas
sado o presente Edital , cuja 2? via será afixada em lugar 
de costume. Dado e passado nesta c idade de Nacapá, aos vin 
te e nove di as do mês de setembro de mil novecentos e oi ~ 
tenta e dois . Eu, HANOEL JANUÁRIO DA SILVA , Diretor de Se
cretaria da Vara Criminal, subsc reví . 

DORIVAL BARBOZA 
Juiz de Direito 

PODER J UDICIÁRIO 

JUSTIÇA DOS TERRITÓRIOS 

TERRiTÓRIO FEDERAL DO ANAPÁ 

JUIZ DE DIREITO DA Cm1ARCA DE HACAPÁ 

EDITAL DE CITAÇÃO, C~! O PRAZO DE 15 DIAS , NA 
ABAIXO : 

F0~1A 

O DOUTOR DORIVAL BARBOZA, ~~1 . Juíz de Direito da Vara 
Cr iminal da 1 'li Circurscrição Judiciária - Maca pá, Capital do 
Ter r itóri o Federa l do Amapá, na forma da Lei , etc ... 

Faz saber a todos os que o presente EDITAL com prazo de 
15 dias virem, ou de l e tiverem conhec imento , que ne s t e Juízo 
corre seus trâsmites um processo em que é acusado : (a): REGI 
NA CÉLIA DE OLIVEIRA GO~ffi S , brasile ira , casada , estudante ,fi 
lha de Raimunda Gomes de Oliveira, como incurso no art9 180 
do Có~ igo Penal Brasil eiro. 

E, como t enha o Oficial de Justiça des te Juízo certifi
cado não o haver encontrado nesta Comarca, não sendo possí -
vel citá-lo pessoalmente, cita-o pelo presente a compar ecer 
neste Juizo, no edifício co forum desta Comarca , sito à ave
nida Amazonas , n9 26, esq~ina com a Rua Cel . Coriolano Jucá, 
nes ta c i dade , no di a 30-1 0-82, às 08 : 00 horas, a f im de ser 
interrogado, promover sua defesa e ser notificado dos ulteri 
ores termos do processo a que deverá comparece r, sob pena de 
r eve l ia . Para conhecimento de todos ê passado o presente Edi 
tal, cuja 29 via ficará afixada no lugar de costume . Dado e 
passado nesta cidade, aos vinte quatro de se t embro de mil no 
vecentos e oitenta e dois . Eu , ~1ANOEL JANUÁRIO DA SILVA. Di~ 

----------- --DIÁRIO 

retor de Secretaria, subscrevi . 

DORIVAL BARBOZA 
Juiz de Direito 

CARTÓRIO DE REGISTRO PÚBLICO 

PROCLAHAS DE CASAHENTO 

O Of i c i al de Regist ro Civil da Comarca de Macapá,Terr i 
tório Federa l do Amapá , República Federativa do Br as il , faz 
saber que pretendem casar : HELIO BORGES DE SOUSA ESTEVES FI 
LHO com LUCIA UCHÕA DA SILVA. 

Ele é fi l ho de Helio Borges de Sousa Esteves e de Suza 
na Picanço EsL~v~s . 

Ela é filha de Pedro Hafra da Silva e de Raque l Uchôa 
da Silva . 

Quem souber de qua l quer impedimento l egal que os iniba 
de casar, um com o outro , acuse-o na forma da Lei . 

Macapá , 04 de outubro de 1982 . 

HELENISE R. DA C. TORRES 
Escrevente Autor izada 

PROCURADORIA GERAL 

C O N T R A T O N9 058 /82 - PROG. 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAN O GOVERNO DO TERRITÓRIO 
FEDERAL DO AHAPÁ E A FIR}1A PROTtCNICA LTDA- INDÚSTRIA E COMÉR 
CIO DE EQUIP~ffiNTOS TÉCNICOS, PARA FINS DE MANUTENÇÃO E AS~ 
SISTÊNC IA TÉCNICA DE APARELHOS DE LABORATÓRIO . 

Ao primei ro (19) di a do mês de setembro do ano de hum 
mil novecentos e oitenta e dois (1982), nes ta cidade de Haca 
pa, no Palácio do Setentr ião , o GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDE~ 
RAL DO AHAPÁ, adiante denominado simplesmente GOVERNO, neste 
ato representado pelo seu Governador, Senhor ANNIBAL BARCEL
LOS e a fi rma PROTÉCNICA LTDA - I NDÚSTRIA E COHtRCIO DE EQUI 
PAHENTOS TÉCNI COS, com sede em Belém, Estado do Pará , à Tra~ 
vessa 14 de abril, n9 2010, inscri ta no CGC/~W sob o n9 
04760823/0001 - 76 representada neste ato por seu Diretor, Se
nhor ANTON~O CLEMENTINO LU1A, brasileiro, casado , comercia~ 
te, Carte1ra de Identida n9 103 .013 , emi t ida pela Secreta
ria de Segurança PÚblica do Estado do Pará , CPF n9 
026032762-04, domiciliado e residente à Passagem Conceição , 
n9 159 , Belém- Estado do Pará, doravante denominada simples
mente PROTÉCNICA, têm j usto e contratado a prestação de ser
viços abaixo especificados, consoante Cláusul as e condições 
seguintes: 

OFICIAL------- ---.._. 
,-------~~.--------- DEPARTAt1ENTO DE INPRENSA OFICIAL------- --------- 

Território Federal do Amapá 
DIRETOR 

PEDRO AURÉLIO PENHA TAVARES 

ORIGINAIS 

* Os tex t os enviados à publicação deverão ser 
datilografados e acompanhados de ofício ou 
memorando. 

O Diário Oficial do T.F. do Amapá poderá 
ser encontrado para l eitura nas Representa
çÕes do Governo do Amapá em Brasí l ia/DF e 
Bel ém/Estado do Par á . 

ATENDIMENTO 
Das 07:30 as 12 :00 

Horário : 
Das 14 :00 as 17 :30 hóras. 

PREÇOS - PUBLICAÇ0ES 
* Pub licações - centiment ros de 

co luna .. . . ..... ... . . .. ..... . . Cr$ 280 .00 

PREÇOS - ASSINATURAS 

* Nacapá .. .. ...... .. .... .. ..... Cr$ 3 .550, 00 
~Outras Cidade ..... . .......... Cr$ 6.075,00 
* As assinaturas sao semestrais e vencíveis 

30 de j unho a 31 de dezembro. 

Preço do Exemplar ...... . . . . . . .. Cr$ 
NÚmero atrasado ........ .. . . . . .. Cr$ 
NÚmero atrasado em outras 
c idades . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 

RECL~!AÇ0ES 

30 ,00 
60 , 00 

80 .00 

* Deverão ser dirigidas por escrito ao Dire -
tor do Departamento de Impr ensa Oficial do 
T. F. do Amapá , até 8 dias após a publ icação . 

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL <r Rua Cândido Mendes <r Macapá Terrilório Federal do Amapá ;r Telefor.es 621-4040<r Ramais 176- 177 - 178 
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CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente CONTRATO é fi rmado com 
fu l cro no ítem XVII do art igo 18 , do Decreto- Lei n9 411 , de' 
08 de janeiro de 1969 , combi nado com a a línea "d" do Parágra 
fo Segundo do Decreto- Lei n9 200 , de 25 de fevereiro de 1 96~ 

CLÁUSULA SEGUNDA: O objetivo do presente CONTRATO é a 
prestação de serviços de manut enção e ass i stência técnicaaos 
aparelhos dos Laboratórios de Análises Clínicas e de Saúde 
PÚblica da Secretaria de Saúde do GOVERNO . 

CLÁUSULA TERCEIRA: Ao GOVERNO compete: 

Pagar a PROTÉCNICA através da Secretaria de Finança's
SEFI N, a impor t ãncia de Cr $ 514 .000,00 (quinhentos e qua t or
ze mi l cruzeir os ). 

ATRAV~S DA SECRETARIA DE SAÚDE - SESA 

a) Deixar os equipament os desimpedidos , nas dat as marca 
das, para que a PROTÉCNICA possa real i zar os serviços contr~ 
tados ; 

b) Fiscalizar a execuçao dos ser viços da PROTÉCNICA ; 

c) Remete r a Secretar ia de Finanças - SEFIN - comprovan 
t e da execução de serviços pela FROTÉCNICA, j untamente com ã 
fatura por e l a apresentada . 

CLÁUSULA QUARTA: Compete a PROTÉCNICA: 

a) Prestar serviços de manutenção e assistência técnica 
aos equi pamentos de propr i edade da Secr e t aria de Saúde dQ 
GOVERNO e relacionados no anexo que f i ca f azendo parte int e
grante deste i nstrumento ; 

b) Ter livre acesso ao equipamento, a fim de executaras 
servi ços , respeitando às normas de segurança vigentes nas de 
pendências do GOVERNO. 

c) Realizar os serviços obj e t o des t e Cont ra t o somente 
por inter médio de seus técnicos; 

d) Prestar a assistência t écni ca e manutenção preventi 
va no decurso das oito (8) horas de expediente habitual lo~ 
cal, de segunda a sexta-fei~a, excluídos os feridos; 

e) Proceder aos servi ços estabe l ec i dos neste instrumen 
to nos períodos de setembro e dezembro de 1982. 

CLÁUSULA QUINTA : A manutenção tem por fina lidade con -
servar os equipamentos em condições de operação , inclui ndo 
ajustes , lubrificações e limpeza inter na (exceto limpeza 
externa, que será executada pe l o Governo , bem como a substi 
tuição de peças gastas pelo uso) . 

CLÁUSULA SEXTA: Os servi ços técnicos de 
aqui contratados , não incluem: 

manutenção 

a) Serviços el étricos externos ao equ i pamento ou equi 
pament o que não estej am listados no Anexo do presente Con~ 
tra t o . 

b) Reparos, conser t os ou substituições resultantes de 
acidente, transpor te, negligência, imperíc i a ou mau por uso 
por parte de terceiros , empregados e prepos t os doGove r no,bem 
como motivados por fa l has de ener gi a elétrica , ar condiciona
do,contrêle de unidade,atos de te rceiros ou forças da natu
reza,ou causados pela ação de e l ementos radicativos, po l uen
tes ou de causas outras, ou , ainda, r esultantes do uso inde
vi do do equipamento, ressa l vados os casos provocados por em
pregos da PROTÉGNICA ; 

c) Serviços adiciona i s, tais como recondicionamento e 
pi nturas ; 

d) Servi ços de des instalação é r e insta l ação em caso de 
remoçao ou mudança do local de i nstal ação do equipamento ; 

e) Reparo de avarias decorrentes de transporte e mudan 
ça de localização do equipamento . 

CLÁUSULA SÉTU!A : Em todos os casos cons t antes da Cláu
sula anterior , os serviços serão pr estados pela PROTeCNICA, 
mediante ap resentaçaõ de orçamento para aprovaç'ão e de aco r 
do com as cond i ções vigentes na ocasião . 

CLÁUSULA OITAVA: O Gove rno obriga- se a notificar a PRO 
TÉCNICA, com antecedênci a mínima de 30 (trinta) dias, sem 
pre que dec idir mudar de local o equipamento. 

CLÁUSULA NONA : O equipamento que for adquir ido pelo Co 
verno, durante a vigência deste Contrato , poderá ser incor~ 
parado aos equipamentos descritos no Anexo, aj ustando-se a 
incorporação e os preços de manutenção através de ad itivo 

contrat ual . 

PARÁGRAFO ÚNICO : Qualquer equipamento adic ional f icará 
sujeito às Cl áusulas e condições deste Contrato . 

CLÁUSULA DÉCIMA : O prazo de duração do presente Con ~ 
trato é de quatro (04) meses , a contar de 01 de setembro de 
1982 à 31 de dezembro do mesmo ano , podendo ser resilido a 
qualquer t empo pelo Governo , mediante notificação prévia 
fe i ta com antecedênc i a mínima de trinta (30) dias . 

PARÁGRAFO · ÚNICO : O pr azb, acima es tipulado , será au t~ 
mát i ca e sucessivament e prorrogado , mediant e Termo.Aditivo , 
por período adic ional de doze (12) meses , se a té t r i nta (30) 
di as antes do . s eu término , ou do de cado novo período , qual 
que r das par t es não notif i car a outr a , de sua decisão de 
não reconduzir o Contrato . 

CLÁUSULA DÉCI~lA PRI~ffiiRA : Para a r ealização do obj eto 
des t e Contra t o , o Governo alocará os r ecur sos na ordem de 
Cr$- 514 .000 ,00 (quinhentos e qua torze mil cruze i r~s) , oriun 
dos do Fundo ·de Par t icipação dos Estados, Dis trito Federal 
e Terr itórios , Pr ograma 13754283 . 148 - Categori11 Econômica 
4 . 1. 3. 0 . 07 , conforme Nota de Empenho número 5458, emit i da 
em 26 de agõs to de 1982 , no valor de Cr$- 514 . 000,00 (qui. 
nhentos e quato r ze mi l cruzeiros) . 

CLÁUSULA DÉCH!A SEGUNDA : O valor mensa l da · pr:estaçãq 
de ser viços ao Governo pela PROTÉCNICA é de Cr $ 257 . 000,00 
(duzent os e c i nquent a e sete mil cruzeiros) pagos . a t ravés 
da Secre taria de Finanças 7 SEFIN- até dez ( 10) di as apos 
a apresentação da fa tura pela Secretari a de Sa~de do Gove rr 
no e mediante depós ito bancário em conta corrente da PRO
TÉCNICA , devendo para isto i ndicar o estabelecimento ba~cá~ 
r io e respect i vo número de conta , ou , a t ravés de cheques na 
Tesouraria do Governo . 

CLÁUSULA DÉCU!A TERCEIRA: Qual quer omissão ou tolerân
cia das par tes , na exigência do estrito cump r imento dos ter 
mos e condiçÕes des t e Contrato , ou no exercício de prerroga 
tiva dele decorrente , não constituirá novação ou ren~nc ia 

nem afetar á o di reito da parte de exercê-lo a qual quer tem
po . 

CLÁUSULA DÉCUIA QUARTA: O preço aceito e estipul11do na 
Cláusul a própr i a é fixo e irreajustável . 

CLÁUSULA DÉC I MA QUINTA : O presente CONTRATO poderá ser 
rescind i do pe l as partes , em virtude de inadimplemento de 
qualquer Cl áusula ou condição, e a qua l quer tempo, nos casos 
de superveniência de disposição legal nu normativa que o tor 
ne mate rial ou forma lment e enexequ íve l . 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: No caso de i nadimplência a parte pre 
j udica deve r á prime i ro no t i f icar a par t & inadimplente , de~ 
terminando que a inadimpl ência seja sanada den t ro de trin ta 
(30) dias , contados da da t a do recebimento da notificação . 

PARÁGRAFO SEGUNDO : Decorrido o prazo previsto do Pará -
grafo anter i or , sem que tenha s'ido sanada a i nadimplência , O 
CONTRATO ser á rescindido , independentemente de ação judicial. 

CLÁUSULA DÉCI~!A SEXTA: Os tributos (impostos, taxas, e
mo l umentos , contr ibuiçÕes parafiscais 'e outros) que forem de 
vidos em decorrência direta ou indireta do presen te CONTRAT~ 
ou de sua execução , constituem Õnus de responsabilidade da 
PROTÉCNICA . 

CLAUSULA DÉCH!A SÉTH1A: As vartes contratantes e l egem o 
Foro da Comarca de Nacapá, como único competente para di r i -
mir as questões que porventura surgi rem na execução do pr e -
sente CONTRATO , com ren~ncia expressa a qualquer out ro , por 
mais privi l eg i ado que se j a . 

E, por estarem assim ju s tos e contratados , assinam o 
presente t e r mo em cinco (OS) vias d.e igual teor e forma para 
o mesmo fim, na presença das duas (02) testemunhas abaixo as 
s inadas . 

~lacapâ (Ap) , 19 de setembro de 1982 

ANNlBAL BARC~LLOS 

Governador 

ANTONIO CLEHENTlNO I.HIA 
Pro técnica 

Testemunha s : 
L legíveis 
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E tudo começou com um brasileiro. 
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Pat111lha Maritima 
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Programa Espacial 

o . 
-

Busca e Salvamento 

A Força Aérea Brasileira é 
o instrumento militar do 
Poder Aeroespacial da Nação, 
cujo objetivo final é o 
completo controle e utilização 
do espaço aéreo brasileiro. 

Essa missão é realizada pela 
Aeronáutica com soberania, 
eficiência e segurança. 

~:~ For~ ~érea 
DefesaAérea Braslle1ra. 
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